
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 944/2025 
 

Votuporanga, 13 de novembro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 1ª Parcela de 
Novembro/2025 

R$ 4.706.314,28 

Instituto Nacional Agrária – ITR – Imposto Territorial Rural R$ 18.318,23 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 446.158,77 

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – Piso 
Básico Fixo – Parcela 10/2025 

R$ 16.824,00 

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – SCFV 
– Parcela 10/2025 

R$ 13.803,09 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de 
Transição de Média Complexidade – PPD – Parcela 10/2025 

R$ 1.890,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de Média 
Complexidade - MSE - Parcela 10/2025 

R$ 3.080,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Bloco de 
Proteção Social Especial – PAEFI – Parcela 10/2025 

R$ 7.10,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de Alta 
Complexidade – API – Parcela 10/2025 

R$ 2.380,00 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 1.432.178,96 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde - Incentivo Financeiro aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios Execução Ações Vigilância Sanitária – 
11/12 em 2025 

R$ 5.008,00 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde - Incentivo Financeiro aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde - Despesas 
Diversas – 11/12 em 2025 

R$ 15.775,04 

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – RPS Básica – Complemento 
da Parcela 11/2025 

R$ 20.970,00 
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Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – RPS Básica – Complemento 
da Parcela 11/2025 

R$ 17.481,97 

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – RPS Especial – 
Complemento da Parcela 11/2025 

R$ 44.520,96 

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – RPS Especial – 
Complemento da Parcela 11/2025 

R$ 37.115,60 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
61

-6
85

D
-8

92
4-

A
F

D
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

D
61

-6
85

D
-8

92
4-

A
F

D
2



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AD61-685D-8924-AFD2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 13/11/2025 14:45:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/AD61-685D-8924-AFD2


